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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº        , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Aprova o quarto aditivo ao Plano de 

Ação Regional da Rede de Atenção às 

Urgências da Macrorregião de Saúde 

Oeste, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde do Estado de Minas Gerais.  

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

- a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

redes do Sistema Único de Saúde;  

- a Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas 

sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde; 
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- a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 2.122, de 11 de julho de 2018, que habilita o Município de Divinópolis (MG) 

a receber incentivo financeiro de custeio, referente à Central de Regulação das Urgências (CRU), 

Unidades de Suporte Avançado (USA) e Unidades de Suporte Básico (USB) destinadas ao Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes às Bases Descentralizadas 

Regionais Macro Oeste de Minas Gerais e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar - MAC do Estado de Minas Gerais; 

- a Portaria GM/MS nº 764, de 30 de abril de 2019, que aprova o Componente Hospitalar do Plano 

de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências e estabelece recurso do Bloco 

de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem incorporados ao Grupo de Atenção de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC do Estado e Municípios de Minas 

Gerais; 

- a Portaria GM/MS nº 3.512, de 17 de dezembro de 2019, que qualifica Central de Regulação das 

Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB), Unidades de Suporte Avançado (USA), 

Unidade de Suporte Avançado tipo Aeromédico, destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência (SAMU 192) pertencente às Centrais de Regulação das Urgências e estabelece recurso do 

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 

Complexidade (MAC) de Estados e Municípios; 

- a Portaria GM/MS nº 3.356, de 17 de dezembro de 2019, que  habilita leitos da Unidade de Terapia 

Intensiva - UTI Adulto do Hospital Nossa Senhora da Conceição e estabelece recurso do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - 

MAC do Estado de Minas Gerais e Município de Pará de Minas; 

- a Portaria GM/MS 3.529, de 17 de dezembro de 2019, que habilita Unidade de Internação em 

Cuidados Prolongados (UCP) na Casa de Saúde São Francisco de Assis de Bambuí (MG) e 

estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção 

de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de 

Média e Alta Complexidade (MAC) do Estado de Minas Gerais; 
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- a Portaria GM/MS nº 3.757, de 24 de dezembro de 2019, que estabelece recurso do Bloco de 

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade – 

MAC do Estados e Municípios; 

- a Portaria GM/MS nº 445, de 20 de março de 2020, que estabelece recurso do Bloco de Custeio 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade 

(MAC), do Estado de Minas Gerais; 

- a Portaria GM/MS nº 446, de 20 de março de 2020, que estabelece recurso do Bloco de Custeio 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade 

(MAC), do Estado de Minas Gerais;  

- a Portaria GM/MS nº 743, de 7 de abril de 2020, que estabelece recurso do Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade 

(MAC), do Estado de Minas Gerais e Município de Divinópolis; 

- a Portaria GM/MS nº 818, de 15 de abril de 2020, que estabelece recurso do Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - 

MAC do Estado de Minas Gerais e Município de Itaúna;  

- a Portaria GM/MS nº 1.556, de 17 de junho de 2020, que habilita leitos de Unidade de Terapia 

Intensiva - UTI Adulto Tipo II e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações 

e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite 

financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de Minas Gerais e Município de Santo 

Antônio do Monte; 

- a Portaria GM/MS nº 3.654, de 21 de dezembro de 2020, que estabelece recurso do Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde – Grupo de Atenção Especializada, a ser 

incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), do Estado de Minas Gerais 

e Município de Santo Antônio do Monte; 

- a Portaria GM/MS nº 3.444, de 8 de dezembro de 2021, que habilita leitos de enfermaria clínica 

de retaguarda e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

- Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 

Complexidade - MAC do Estado de Minas Gerais e Município de Nova Serrana; 
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- a Portaria GM/MS nº 3.568, de 14 de dezembro de 2021, que habilita Centro de Atendimento de 

Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral (AVC) e estabelece recurso do Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser 

incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de Minas Gerais 

e Município de Divinópolis; 

- a Portaria GM/MS nº 160, de 27 de janeiro de 2022, que concede reajuste nos valores dos 

procedimentos de Diária de Unidade de Terapia Intensiva; 

- a Portaria GM/MS nº 3.209, de 4 de agosto de 2022, que habilita leitos de Unidades de Terapia 

Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Tipo II dos Estados, Distrito Federal e Municípios; 

- a Portaria GM/MS nº 3.733, de 4 de outubro de 2022, que habilita e reclassifica leitos de Unidades 

de Terapia Intensiva (UTI) Adulto e Pediátrico e estabelece recurso financeiro do Bloco de 

Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser 

incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC), de Estados e Municípios; 

- a Portaria GM/MS nº 3.736, de 10 de outubro de 2022, que habilita leitos de Unidades de Terapia 

Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Tipo II, de Estados e Municípios; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.798, de 16 de abril de 2014, que aprova a implantação do Serviço 

de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) na Região Ampliada de Saúde Oeste do Estado 

de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.777, de 19 de setembro de 2018, que aprova a Rede de Urgência 

e Emergência da Região Ampliada de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado 

de Minas Gerais, observado o disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro 

de 2017; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.169, de 09 de junho de 2020, que aprova o 1° aditivo ao Plano 

de Ação Regional da Macrorregião Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 

Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.233, de 09 de outubro de 2020, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.777, de 19 de setembro de 2018, que aprova a Rede de 

Urgência e Emergência da Região Ampliada de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.308, de 08 de janeiro de 2021, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.798, de 16 de abril de 2014, que aprova a implantação do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) na Região Ampliada de Saúde Oeste do 

Estado de Minas Gerais; 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.732, de 16 de fevereiro de 2022, que aprova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.278, de 10 de dezembro de 2020, que aprova a 

atualização das regras gerais para implantação, execução, acompanhamento, controle e avaliação 

do Programa UPA 24 horas do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.782, de 19 de abril de 2022, que aprova o segundo aditivo ao 

Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião de Saúde Oeste, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, que altera a Deliberação CIB-

SUS/MG n° 3.233, de 09 de outubro de 2020; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.788, de 19 de abril de 2022, que aprova a qualificação de 10 

(dez) Leitos de UTI Adulto, como retaguarda para Rede de Atenção às Urgências, na Santa Casa 

de Campo Belo (CNES 2192020) - Macrorregião de Saúde Oeste; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.935, de 21 de setembro de 2022, que a prova a alteração do 

Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.798, de 16 de abril de 2014, que aprova a 

implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) na Região Ampliada de 

Saúde Oeste; 

- a aprovação do Comitê Gestor de Urgência da Macrorregião Oeste, na sua 6ª reunião ordinária, 

realizada em 26 de outubro de 2022; 

- a Pactuação CIB Macro Oeste nº 290, de 03 de novembro de 2022, que trata da Pactuação 

do Quarto Aditivo do Plano de Ação Regional de atenção as Urgências e Emergências da 

Macrorregião Oeste; 

- a necessidade de adequar o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências da 

Macrorregião de Saúde Oeste do Estado de Minas Gerais, considerando a necessidade de saúde da 

população e especificidade do território; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 47ª Reunião Extraordinária, ocorrida em 17 de novembro 

de 2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovado o quarto aditivo ao Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às 

Urgências da Macrorregião de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 

Minas Gerais.  
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Art. 2º – Nos termos do aditivo disposto no art. 1º, fica aprovada a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.777, de 19 de setembro de 2018, nos termos do Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

Art. 3º - A aprovação das ampliações e qualificações dos serviços e o repasse financeiro 

contemplados no Anexo único desta Deliberação, estão condicionados à aprovação do Ministério 

da Saúde e publicação de portaria ministerial, por tratar-se de recursos do Fundo Nacional de Saúde. 

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2022. 

 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG  

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº           , DE 17 DE NOVEMBRO 

DE 2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 

ADITIVO PLANO DE AÇÃO REGIONAL DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS DA MACRORREGIÃO OESTE 

 

1) PORTA DE ENTRADA HOSPITALAR DE URGENCIA (AMPLIAÇÃO/ ABERTURA) 

 

Microrregião 

de Saúde 
Município CNES Estabelecimento 

Tipo de 

Gestão 
Tipologia 

Incentivo de custeio   previsto 

Físico Financeiro Mensal Físico Financeiro Anual 

Formiga Formiga 2142376 
Hospital São Luiz de 

Formiga 
Municipal 

Especializado 

Tipo I 
R$200.000,00 R$ 2.400.000,00 

Campo Belo 
Campo 

Belo 
2192020 

Santa Casa de Campo 

Belo 
Municipal 

Especializado 

Tipo I 
R$200.000,00 R$ 2.400.000,00 

Pará de Minas 
Pará de 

Minas 
2206064 

Hospital Nossa Senhora da 

Conceição de Pará de 

Minas 

Municipal Geral R$100.000,00 R$ 1.200.000,00 

Custeio Total R$ 500.000,00 R$ 6.000.000,00 

 

2) PORTA DE ENTRADA HOSPITALAR DE URGENCIA (ALTERAÇÃO DE TIPOLOGIA) 

 

Município CNES Estabelecimento Tipologia Incentivo de Custeio  Previsto 
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Tipo de 

Gestão 

Natureza 

Jurídica 

Físico 

Financeiro 

Mensal 

Físico Financeiro 

Anual 

Oliveira 

 
2144298 

Hospital São Judas Tadeu 

de Oliveira 
Municipal 

Entidade sem Fins  

Lucrativos 

Especializado 

Tipo I 
R$200.000,00 R$ 2.400.000,00 

 

3) SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR – AMPLIAÇÃO 

 

 

 

Município 

 

EMAD (Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar) 

EMAP 

Incentivo de Custeio   Previsto 
Cronograma de 

Execução do 

Pleito 

(Equipe Multiprofissional de 

Apoio) 

EMAD Tipo I EMAD Tipo II 

Qtde Custeio Mensal 

 

Custo Mensal 

 

 

Custo anual 
Qtde Custeio Mensal   Qtde Custeio Mensal 

Arcos 1 R$ 50.000,00   1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 R$ 672.000,00 Outubro 2023 

Carmo do 

Cajuru 
- - 1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 Dezembro 2023 

Lagoa da 

Prata 
1 R$ 50.000,00   1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 R$ 672.000,00 Março 2023 

Bambuí   1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 Dezembro 2023 

Formiga 1 R$ 50.000,00   1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 R$672.000,00  Julho 2023 

Itaúna 1 R$ 50.000,00   1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 R$ 672.000,00 Dezembro 2023 
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Nova Serrana 1 R$ 50.000,00   1 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00 R$ 672.000,00 Dezembro 2023 

Santo 

Antônio do 

Amparo + 

Cana Verde 

- - 1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 Março 2023 

Perdigão + 

Araújos 
- - 1 R$ 34.000,00 1 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00 R$ 480.000,00 Maio 2023 

Total  
R$ 

250.000,00  

R$ 

170.000,00  

R$ 

54.000,00 

R$ 

440.000,00 

R$ 

5.280.000,00 
 

 

 4) UPA 24h – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AMPLIAÇÃO 

 

Município CNES Estabelecimento Tipologia Porte/Opção 

Incentivo de Custeio   Previsto 
Cronograma de 

Execução do Pleito 
Valor Mensal Valor Anual 

Carmo Do 

Cajuru 
2160471 

Pronto Atendimento 

Dona Elisa de Carmo do 

Cajuru 

Ampliada 

 

Opção I  

R$50.000,00 R$600.000,00 Dezembro 2024 
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 5) UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO (AMPLIAÇÃO/ABERTURA) 

 

Município 

 

CNES 

 

Estabelecimento 

 

 

Tipo de 

Gestão 

 

Natureza Jurídica 

 

Proposta de 

Habilitação/Qual

ificação (Nº leitos 

novos) 

Incentivo de Custeio Previsto 
Cronograma de 

Implantação 

(mês/ano) 

Físico Financeiro 

Mensal 

Físico Financeiro 

Anual 

Nova Serrana 2143801 Hospital São Jose Municipal 
Entidade sem Fins 

Lucrativos 
10 R$ 252.200,40 R$ 3.026.404,80 Dezembro 2023 

Santo 

Antônio do 

Amparo 

2192128 
Santa Casa de Santo 

Antônio do Amparo 
Municipal 

Entidade sem Fins 

Lucrativos 
02 R$ 50.440,08 R$ 605.280,96 Outubro 2023 

Custeio Total R$ 302.640,48 R$ 3.632.685,96  

 

 

 6) UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO (QUALIFICAÇÃO) 

 

 

Município CNES Estabelecimento Tipo de Natureza Proposta de Incentivo de Custeio Previsto 
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   Gestão 

 

Jurídica 

 

Qualificação (Nº 

Leitos UTI 

Adulto)  

Físico Financeiro Mensal Físico Financeiro Anual 

Pará de 

Minas* 
2206064 

H. Nossa Sra da 

Conceição 
Municipal 

Entidade sem Fins  

Lucrativos 
09 R$ 79.155,36 R$ 949.864,32 

Bom 

Despacho* 
2168707 

Santa Casa de Bom 

Despacho 
Municipal 

Entidade sem Fins 

Lucrativos 
09 R$ 79.155,36 R$ 949.864,32 

Itaúna* 2105780 
Hospital Manoel 

Gonçalves 
Municipal 

Entidade sem Fins 

Lucrativos 
09 R$ 79.155,36 R$ 949.864,32 

Campo 

Belo* 
2192020 

Santa Casa de 

Campo Belo 
Municipal 

Entidade sem Fins 

Lucrativos 
10 R$ 87.950,40 R$ 1.055.404,80 

Custeio Total 325.416,48 3.904.997,76 

* Leitos abertos/habilitados com proposta de qualificação no SAIPS 

 

 

7) UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA (AMPLIAÇÃO/ABERTURA) 

Município 

 

CNES 

 

Estabelecimento 

 

Tipo de 

Gestão 

 

Natureza 

Jurídica 

 

Proposta de 

Habilitação/Qualificação 

(Nº Leitos UTI 

Pediátrico) 

Incentivo de custeio previsto) 
Cronograma de 

Implantação 

(mês/ano) 

Físico 

Financeiro 

Mensal 

Físico Financeiro 

Anual 

Bom 2168707 Santa Casa de Municipal Entidade sem 10 R$ 252.200,40 R$ 3.026.404,80 Dezembro 2024 
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Despacho Bom Despacho Fins Lucrativos 

 

8) LEITOS RETAGUARDA CLÍNICO (AMPLIAÇÃO/ABERTURA)



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

 

Município 

 

CNES 

 

Estabelecimento 

 

Tipo de 

Gestão 

 

 

 

Natureza 

Jurídica 

 

Proposta de 

Ampliação (Nº 

Leitos 

Clínicos) 

Incentivo de custeio previsto 

 

Cronograma de 

Implantação (mês/ano) 

Físico 

Financeiro 

Mensal 

Físico 

Financeiro 

Anual 

Campo 

Belo 
2192020 

Santa Casa de Campo 

Belo 
Municipal 

Entidade sem 

Fins Lucrativos 
14 R$ 108.587,50 

R$ 

1.303.050,00 

Implementação 

Imediata 

Divinópolis 2159252 
Hospital São João de 

Deus 
Municipal 

Entidade sem 

Fins Lucrativos 
03 R$ 23.268,75 R$ 279.225,00 

Implementação 

Imediata 

Pará de 

Minas 
2206064 

Hospital Nossa Senhora 

da 

Conceição 

Municipal 
Entidade sem 

Fins Lucrativos 
10 R$77.562,50 R$ 930.750,00 

Implementação 

Imediata 

Formiga 2142376 
Hospital São Luiz de 

Formiga 
Municipal 

Entidade sem 

Fins Lucrativos 
10 R$77.562,50 R$ 930.750,00 

Leitos abertos com 

proposta enviada para o 

Ministério da Saúde. 

Leitos contemplados no 

PAR de 2018. 

Bom 

Despacho 
2168707 

Santa Casa de Bom 

Despacho 
Municipal 

Entidade sem 

Fins Lucrativos 
20 R$ 155.125,00 

R$ 

1.861.500,00 

Leitos abertos com 

proposta enviada para o 

Ministério da Saúde. 

Leitos contemplados no 

PAR de 2018. 

Custeio Total R$ 442.106,25 
R$ 

5.305.275,00 

 

 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

    9) LEITOS RETAGUARDA CLÍNICO (QUALIFICAÇÃO) 

 

 

Município 

 

CNES 

 

Estabelecimento 

 

Tipo de 

Gestão 

Natureza 

Jurídica 

 

Nº Leitos de 

Retaguarda Clínicos a 

serem Qualificados 

Incentivo de custeio previsto 

Físico 

Financeiro 

Mensal 

Físico Financeiro 

Anual 

Campo 

Belo 
2192020 

Santa Casa de Campo 

Belo 
Municipal 

Entidade sem 

Fins Lucrativos 
14 R$ 72.391,67 R$ 868.700,04 

Divinópolis 2159252 
Hospital São João de 

Deus 
Municipal 

Entidade sem 

Fins Lucrativos 
03 R$ 15.512,50 R$ 186.150,00 

Pará de 

Minas 
2206064 

Hospital Nossa 

Senhora da 

Conceição 

Municipal 
Entidade sem 

Fins Lucrativos 
10 R$ 51.708,33 R$ 620.499,96 

Formiga 2142376 
Hospital São Luiz de 

Formiga 
Municipal 

Entidade sem 

Fins Lucrativos 
10 R$ 51.708,33 R$ 620.499,96 

Bom 

Despacho 
2168707 

Santa Casa de Bom 

Despacho 
Municipal 

Entidade sem 

Fins Lucrativos 
20 R$ 103.416,67 R$ 1.240.999,93 

Custeio Total R$ 294.737,49 R$ 3.536.849,89 

 

  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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               10) LEITOS DE CUIDADOS PROLONGADOS (AMPLIAÇÃO/ABERTURA) 

 

 
Município 

 
CNES 

 
Estabelecimento 

 

Tipo de Gestão 

 
Natureza 

Jurídica 

 

Leitos Novos 

(habilitação) 

Incentivo de custeio previsto  

Cronograma de 

Ampliação 

 

Mensal 

 

Anual 

 

Pitangui 
2142406 

Santa Casa de 

Misericórdia de 

Pitangui 

 

Municipal 

Entidade 

sem fins 

lucrativos 

 
15 

 
R$ 89.196,88 

 
R$ 1.070.362,50 

Implementação Imediata 

 

 

11) CENTRO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA AOS PACIENTES COM AVC – INTEGRAL TIPO I 

 

 

Município 

 

 

CNES 

 

 

Estabelecimento 

 

Tipo de Gestão 

 

Natureza  

Jurídica 

Nº Procedimento 

realizados em 

2019 

(03.03.04.014-9) 

Incentivo de custeio previsto 

 

Cronograma      de ampliação  

Mensal 

 

Anual 

Formiga 2142376 
Hospital São Luiz de 

Formiga 
Municipal 

Entidade sem fins 

lucrativos 
132 R$ 3.650,57 R$ 43.806,84 Implementação imediata 

Campo 

Belo* 
2192020 

Santa Casa de Campo 

Bel 
Municipal 

Entidade sem fins 

lucrativos 
122 R$ 3.374,01 R$ 4..488,14 

Implementação imediata 

Itaúna* 
2105780 Hospital Manoel 

Goncalves 
Municipal 

Entidade sem fins 

lucrativos 

211 
R$ 5.835,38 R$ 70.024,57 

Implementação imediata 

Pará de 2206064 Hospital Nossa Municipal Entidade sem fins 90 R$ 2.489,02 R$ 29.868,30 Implementação imediata 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

 

                             *Proposta se encontra no SAIPS 

 

 

12) CENTRO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA AOS PACIENTES COM AVC – AGUDO TIPO II 

 

 

 

Município 

 

 

CNES 

 

 

Estabelecimento 

 

Tipo de 

Gestão 

 

Natureza 

Jurídica 

Centro de 

Atendimento de 

Urgência aos 

Pacientes com 

AVC 

 

Leitos Novos 

(habilitação) 

Incentivo de custeio previsto 
 

Cronograma      de 

ampliação 
 

Mensal 

 

Anual 

Divinópolis2159252 
Hospital São João 

de Deus 
Municipal 

Entidade sem 

fins lucrativos 
Integral Tipo II 05 R$ 47.906,25 R$ 574.875,00 

Implementação 

imediata 

Oliveira 2144298 
Hospital São Judas 

Tadeu 
Municipal 

Entidade sem 

fins 

lucrativos 

 

 

Integral Tipo II 

05 R$ 47.906,25 R$ 574.875,00 
Implementação 

imediata 

Custeio Total R$ 95.812,50 
R$ 

1.149.750,00 
 

Minas* Senhora da Conceição lucrativos 

Lagoa da 

Prata 

2132877 
Hospital São Carlos Municipal 

Entidade sem fins 

lucrativos 

72 
R$ 1.991,22 R$ 23.894,64 

Implementação imediata 

Bom 

Despacho 

2168707 Hospital Santa Casa 

de Bom Despacho 
Municipal 

Entidade sem fins 

lucrativos 

85 
R$ 2.350,74 R$ 28.208,95 

Implementação imediata 

Custeio Total R$ 19.690,94 R$ 195.803,30  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

 

 

13) CENTRO DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA AOS PACIENTES COM AVC – INTEGRAL TIPO III 

 

 

 

Município

 

 

CNES 

 

 

Estabelecimento 

 

Tipo de 

Gestão 

 

Natureza 

Jurídica 

Centro de 

Atendimento de 

Urgência aos 

Pacientes com 

AVC 

 

Leitos Novos 

(habilitação) 

Incentivo de Custeio Previsto  

Cronograma      de 

Ampliação  
Mensal 

 
Anual 

Oliveira* 2144298 
Hospital São Judas 

Tadeu 
Municipal 

Entidade sem 

fins lucrativos 
Integral Tipo III 10 R$ 90.489,58 

R$ 

1.085.875,00 

Leitos já 

disponíveis 

Custeio Total  R$ 90.489,58 
R$ 

1.085.875,00 

            * Leitos já se encontram em funcionamento. Proposta no SAIPS 
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14) UNIDADE CORONARIANA - UCO 

 

*Proposta no SAIPS 

 

15) SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 

 

 
Município 

 

População Residente 

PDR 2019 

SAMU 

Valor de Custeio Habilitação 

 

Valor de Incentivo de 

Habilitação/Qualificação 

 

USA 

 

USB 

 

Pará de Minas 

93.101 

 

 

1 
- R$38.500,00 R$ 48.221,00 

 

 

Município 

 

 

CNES 

 

 

Estabelecimento 

 

Tipo de Gestão 

 

Natureza 

Jurídica 

 

Abertura Leitos 

UCO (habilitação) 

Incentivo de Custeio Previsto  

Cronograma      de 

Ampliação 
 

Mensal 

 
Anual 

Divinópolis* 2159252 
Hospital São João 

de Deus 
Municipal 

Entidade sem 

fins lucrativos 
5 R$ 109.500,00 R$ 1.314.000,00 Implementação Imediata 

Formiga 2142376 
Hospital São Luiz 

de Formiga 
Municipal 

Entidade sem 

fins lucrativos 
5 R$ 109.500,00 R$ 1.314.000,00 Março 2023 

Custeio Total R$ 219.000,00 R$ 2.628.000,00  



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

 

Lagoa da Prata 
51.601 

1 
 

- 
R$ 38.500,00 R$ 48.221,00 

Bom Despacho* 50.166 1 - R$ 38.500,00 R$ 48.221,00 

Custeio Total R$ 115.500,00 R$ 144.663,00 

             *Por excepcionalidade 


